
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
ATO Nº 74, DE 14 DE MAIO DE 2003 

 
Dispõe sobre ajustes na estrutura orgânica da 
Secretaria de Controle Interno e nos Cargos em 
Comissão e Funções Comissionadas da 
Presidência. 

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 323 do Regimento Interno e considerando o disposto no Processo STJ 
nº 2890/03, RESOLVE: 
 
Art. 1º A estrutura da Secretaria de Controle Interno passa a ser a constante do Anexo I. 
Art. 2º A composição dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas fica 
alterada na forma do Anexo II. 
Art. 3º A lotação dos Cargos em Comissão e das Funções Comissionadas fica estabelecida 
na forma do Anexo III. 
Art. 4º A Secretaria de Controle Interno deverá adequar o Regulamento de Serviço e 
encaminhá-lo ao Diretor-Geral, no prazo máximo de trinta dias, para posterior aprovação 
pelo Ministro Presidente. 
Art. 5º O saldo proveniente da alteração promovida pelo Art. 2º será destinado à 
composição de Funções Comissionadas de que trata o processo STJ 2857/2003. 
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Ministro NILSON NAVES 

 
ANEXO I 

(Art. 1º do Ato nº 74, de 14 de maio de 2003) 
ESTRUTURA ORGÂNICA DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

 
1.Gabinete 
2. Divisão de Análise de Despesas com Aquisição 
2.1. Seção de Análise de Licitações, Dispensas e Contratações 
2.2. Seção de Análise de Despesas Contratuais 
2.3. Seção de Análise de Despesas Diversas e Credenciamentos 
3. Divisão de Análise de Despesas com Pessoal 
3.1. Seção de Análise de Folha de Pagamento 
3.2. Seção de Análise de Provimentos, Vacâncias e outras Concessões 
3.3. Seção de Análise de Benefícios e outras Despesas com Pessoal 
4. Divisão de Análise Contábil 
4.1. Seção de Análise de Contabilização de Despesas com Pessoal, Bens e Serviços 
4.2. Seção de Análise Contábil e de Tomada de Contas 
5. Divisão de Auditoria 
5.1. Seção de Auditoria de Gestão 
5.2. Seção de Auditoria Operacional 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Vide Ato n. 89 de 17 de junho de 2003 (Alteração =  anexo III)

http://bdjur.stj.jus.br/dspace/handle/2011/1108


 
 

ANEXO II 
(Art. 2º do Ato nº 74, de 14 de maio de 2003) 

COMPOSIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DA PRESIDÊNCIA 

 
NÍVEL GRUPO DIREÇÃO QUANTIDADE 
CJ-4 Secretário-Geral da Presidência 01 
CJ-3 Assessor Chefe 03 
CJ-3 Secretário 01 
CJ-2 Oficial-de-Gabinete 04 
CJ-1 Diretor de Divisão 04 

FC-06 Chefe de Seção 
 
Subtotal 

10 
 

23 
NÍVEL GRUPO ASSESSORAMENTO QUANTIDADE 
CJ-3 Assessor da Presidência 06 
CJ-2 Assessor “A” 07 
CJ-1 Assessor “B” 09 

FC-06 Assessor “C” 
 
Subtotal 

01 
 

23 
NÍVEL GRUPO OUTRAS FUNÇÕES QUANTIDADE 
FC-05 Assistente V 04 
FC-04 Assistente IV 13 
FC-02 Assistente II 

 
Subtotal 

16 
 

33 
 TOTAL 79 

 
ANEXO III 

(Art. 3º do Ato nº 74, de 14 de maio de 2003) 
LOTAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DA PRESIDÊNCIA 

 
UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QTE. 

Gabinete da Presidência 
 
Secretaria do Gabinete da 
Presidência 

CJ-4 
 

CJ-2 
CJ-1 

FC-05 
FC-04 
FC-02 

Secretário-Geral da Presidência 
 
Oficial-de-Gabinete 
Assessor “B” 
Assistente V 
Assistente IV 
Assistente II 
TOTAL 

01 
 

04 
04 
04 
04 
13 
30 

Assessoria de Imprensa CJ-3 
CJ-2 
CJ-1 

FC-06 

Assessor Chefe 
Assessor “A” 
Assessor “B” 
Assessor “C” 
TOTAL 

01 
03 
04 
01 
09 

Assessoria de Cerimonial e Relações 
Públicas 

CJ-3 
CJ-2 

FC-04 
FC-02 

Assessor Chefe 
Assessor “A” 
Assistente IV 
Assistente II 
TOTAL 

01 
03 
04 
02 
10 

2

 
 



 
 

UNIDADE NÍVEL DENOMINAÇÃO QTE. 
Assessoria de Articulação 
Parlamentar 

CJ-3 
CJ-2 

FC-04 

Assessor Chefe 
Assessor “A” 
Assistente IV 
TOTAL 

01 
01 
02 
04 

Assessoria Especial CJ-3 Assessor da Presidência 
TOTAL 

05 
05 

Assessoria de Apoio aos Ministros 
Aposentados 

CJ-3 
FC-04 

Assessor da Presidência 
Assistente IV 
TOTAL 

01 
01 
02 

Secretaria de Controle Interno CJ-3 
CJ-1 

FC-04 
FC-02 
CJ-1 

FC-06 

Secretário 
Assessor “B” 
Assistente IV 
Assistente II 
Diretor de Divisão 
Chefe de Seção 
TOTAL 

01 
01 
02 
01 
04 
10 
19 

  TOTAL 79 
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